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GONTRATO N" (l8I2(}21

NOS TERMOS DO ART. 23, I, "A''
BA LEt FEDERAL N" 8.6§§§3 r nlEnnÇOrS

coNVtTE No. 02121 . PROCESSO ADIf,|NI§TRATMO No. í615121

coNTRATo AD[írNrsrRÀrMo No oltz.lzl quE ENTRE sr CELEBRAm n cÂmnRA MUNrcrpAL DE

cAJAMAR E A EMpRESA MARcENÀRIA E cÀRprNTÀRr* pRnuRíBA LTDÀ, pARA R rnsnrcnÇÃo
E r.rsrAlÀÇÃo or MosrlÉRro rLANEJADo FErro soB mEDrDÂ, IARA o$ GABTNETES BE
vEREADoRES 0o pnÉom n* cÂmnn* MuNrcrpAL DE cAJÂÍIEAR, srruÁDo A AvENTDÁ

PR0FES§0R WÁLTER RtBÂ§ DE ANDRÀDE, lto 555 üENTRO, CoNF0RME AS ESPECTFTCAÇOrS

DEsrE TERM0 nr RrreRÊHcH {At'tExCI 0, §os rERmos Do,ARTtGo i3, t,'a", DA LEI FEDERAL
if t.6§6§3 E ÀLTERAçOES E DEMATS NORMAS APLTCÀVEr§ À E§PECIE, NA FORMA E

coxDçoes ASEGUTR.

I - DAS PARTES

CO}ITRÀTANTE:

e CÂuam MuNlclPAL DE CAJAMAR, Pêssoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrita no CNPJ

sob no 51.447.474A001-28, situada na Avenida Professor Walter Ribas de Andrade no 555, CEP:

07752-000 - Bairro Agua Fria, na cidade de Cajamar, Estado de Sân Paulo, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente, o Senhor §aulo Ánderson Rodrigues.

CO*TRÂTADA:

MARCENARIA E CARPINTARIA PNNNNíER LTDA EPP, com sede á Rua Vitoria, nO 95, Jardim

Santa Marta - Santana de Parnaíba - SP, inscrita no CNPJ sob o no 51.788.925/0001-80, doravante

denominada CONTRÂTADA, neste ato representada pela Senhora Nadia Buglia Toni, brasileira,
casada, portadora do R.G. N": 29.043.968-1 §SP/SP , C.P.F. N": 255.655.138-04.

,Wefl.iía @raf, 'í,!a{tcr *j6as [e nntr o6, n" 555, rtsahro JÍgtw Çria - Çajamar/§Q - CVQ: 07.752400
efrGX (11)4446-614s /4446-6420 / 4445-6s44 / 4446^6066 -E,-tulaí{: cmdc,{idtacoes@camaracajawar.ry.gw.6r

e



Câ.mara *íuruicipa{ de Çajamar
{Estaío le Sã.o ?aufo

[. oes osposEors courRltuRls

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e

devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos autos do PROCE§SO

ADMINISTRATIVO No 161512021 E CONVITE N' 0212021, pactuar o presente instrumento contratual

que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam:

1. OBJETO:

1.1, Constitui objeto do presente contrato a fabricação e instalação de mobiliário planejado feito sob

medida, para 0s Gabinetes de Vereadores do Predio da Càmara Municipal de Cajamar, conforme

condições previstas no Anexo I

1,2. Consideram-se partes integrantes deste Contrato, o Convite n" A2i2021 e seus Anexos,

inclusive o Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela Contratada.

1.3" O regime de execução e de Empreitada por Preço Global.

1.4. 0 objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condiçces, acráscimos ou

supressÕes nos termos do Art. 65, § 1o da Lei Federal n'8.666/1993.

2. CONDIçOE§ DE RECEBIMENTO:

2.1. O objeto desta licitação será recebido pela Contratante dentro das condiçÕes especificadas

em contrato.

2.1.1 0s Equipamentos (mobiliário), deverão ser entregues e instalados, de acordo corn a§

especificaçÕes constantes do Convite e seus Anexos e da Proposta apresentada pela Contratada,

3,2. Constatadas inegularidades no objeto, a fiscalizaçâo da contratante, sem p§uizo das

penalidades cabiveis, poderá rejeitáJo (no todo 0u em parte) se nâo corresponder às especificaçoes

do Termo de Referência - Anexo l, determinando sua substituição ou correçâ0.

3.2.1. As inegularidades deverâo ser sanadas pela Contratada, ns prazo máximo de 05 (cinco)

dias, contados do recebimento da Notificação por escrito - mantido 0 preço inicialmente ofertado.
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3.3. 0 recebimento dos equipamentos {mobiliário), nâo exime a Contratada de sua

responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correçâo e segurança dos equipamentos

fomeçidos.

4. PRAZOPARÂENTREGADOOBJETO:

4.1. O prazo de execução dos serviços serâ de até 90 {noventa} dias, contados a paúir de sua

assinatura e a ordem de serviços e so findará corn o recebimento definiüvo de seu objeto, nos

termos da LLCA.

5. VÀLOR, RECURSOS FINANCEIROS E PAGAMENTO:

5,1. O valor toial do presente contrato conesponde a R$ 170.70ü,0ü (cento e seienta mil e
setecentos reais), conforme proposta de preços.

5.2, As despesas deconenies da presente licitaçao serão supoúadas pela Dotaçâo Orçamentária

nro 01"031.ü078.2108.4.4,90.52,00, Ficha Orçamentária no10, Nota de Reserua no 261202{,

suplementadas se necessário;

5.3. 0 pagamento será realizado mediante deposito em conta bancária, em nome da Contratada,

a ser indicada na proposia camercial, mediante nota fiscal atestada pela Diretoria requisitanie, nos

termos do item I da Carta Convite,

5.4" Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança para a

gestora do contrato designada, confonne Termo de Referência.

5.5, Havendo divergência 0u erro na emissão do documento fiscal, Íica intenompido o prazo para

pagamento, sendo iniciada nova contagem somente apos a regularizaçâ0.

6. 0BRTGAÇOES DACONTRÀTADA:

0.1. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços objeto deste contrato,

6.2. Não transferir {no todo 0u em parte} o objeto do presente contrato.

6.3, Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com âs obrigaçÕes

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
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s.4. Atender integralmente o disposto no Termo de Referência - Anexo l,

T. oenrcnçÕEs Do coNTRATAl,lrE:

7 .1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

T.Z. Deverá a contratante accmpanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, bem como

notificar a C$NTRATADA qualquer irregularidade encontrada em §ua execuçâ0.

8. RESC§ÃOE§ANÇOES:

8.1. 0 não cumprimentc das obrigaçÕes assumidas n0 presente contrato ou a ocorrência da

hipotese prevista nos Ads. 77 e78 da Lei Federat no 8.§6611993; autoriza, desde já, o Contratante a

rescindir unilateralmente o contrato - independeniemenê de interpelação iudicial (sendo aplicável,

ainda, o disposto nos arts.79 e B0 do mesmo diploma legal- no caso de inadimplência).

B.Z. Aplicam-se a este Contrato as sançôes estipuladas na Lei Federal n' 8.60611993.

8.3. No caso de rescisâo administrativa unilateral, a Contratada reconhecerá os direitos do

Contratante em apllcar as sanções previstas no Convite, neste ajuste e na legislação que Iege a

licitaçã0.

8.4. A aplicação de quaisquer sançÕes rcferidas neste dispositivo,

responsabilização civil da Contratada pela inexecução total ou parcial dc

inadimplência.

B.S. A aplicação das penalidades não impede o Contratante de exigir o ressarcimento dos

prejuízos efeüvados, dscoírentes das faltas cometidas pela Contratada'

9. FORO:

g.1. 0 foro competente para dirimir toda e qualquer questâo decorrente do presente contrato é o

Foro Distrital de Cajamar, Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo.
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9.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, em 04{quatro} vias, para

todos os fins de direito legalmente admitidos.

Cajamar, 25 de agosto de 2021,

CAMARA MUMCI
SAIILO ANDERSON R
Presidente

ARIÂ E PARNAIBA LTD,{ - EPP
UGLIA TONI

Legal

TESTEMT,INHAS
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